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de qualquer penalidade ou diminuição de valores a 
serem recebidos.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo, 
mantendo incólume a decisão fustigada. 

Custas recursais, pela apelante.

DES. ALBERTO HENRIQUE - De acordo com 
a Relatora.

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - De acordo 
com a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .

seja nas conversações preliminares, seja na fase contra-
tual ou pós-contratual.

Cláudia Lima Marques bem define o princípio do 
dever de informar como aquele que

[...] impõe que o fornecedor, quando da contratação, dê 
ao consumidor a oportunidade de conhecer o conteúdo do 
contrato (veja art. 46 do CDC), de entender a extensão das 
obrigações que assume e a abrangência das obrigações da 
prestadora de serviços. Isso significa que o referido princípio 
inverte as posições entre consumidor e fornecedor, ou seja, o 
consumidor não precisa mais ter uma atitude ativa se quiser 
saber os detalhes do contrato; isto caberá ao fornecedor. 
(MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa 
do Consumidor. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1995, p. 283).

De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, 
é ônus do fornecedor bem informar o consumidor antes 
de formalizar qualquer avença, estando tal princípio 
associado ao princípio da transparência, que obriga o 
fornecedor a prestar informação clara e correta sobre o 
produto a ser vendido ou sobre o serviço a ser prestado.

No caso dos autos, não resta dúvida de que o 
apelante não se desincumbiu do ônus do dever de 
informar ao consumidor. 

Isso porque a proposta de venda registra que o 
valor da comissão pago pelo comprador a título de corre-
tagem corresponde a 5% do valor do contrato e que os 
demais valores pagos no ato da assinatura da proposta 
se referem ao sinal dado em garantia de reserva (f. 25).

Sendo assim, o valor do contrato no instrumento 
particular de compromisso de compra e venda de 
f. 27/42, deveria ser R$ 110.105,00 (R$ 115.900,00 - 
R$ 5.795,00 da corretagem), e não de R$ 100.253,50, 
como posteriormente preenchido pela vendedora.

Se, de fato, foram pagos 13,5% do valor do contrato 
aos corretores, como defende a ré a fim de justificar a 
pretensão de devolver o sinal de somente R$ 2.897,00, 
cabia à vendedora ter prestado a devida informação 
desde o início, mostrando-se compreensível a surpresa 
do autor ao deparar com valores totalmente discrepantes 
daqueles inicialmente apresentados pelo corretor, relacio-
nados ao valor do ajuste, à taxa de corretagem e ao sinal 
dado como garantia do negócio.

Pela mera leitura comparativa dos dois documentos 
(f. 25/27)), chega-se à conclusão óbvia de que o valor 
integral da corretagem foi aquele constante da proposta 
(R$ 5.795,00). O valor do sinal, a ser integralmente 
devolvido ao autor, é aquele que engloba os três cheques 
recebidos pela ré naquele ato, conforme registro feito no 
documento respectivo.

Assim, como concluiu a Julgadora a quo, deixando 
a vendedora de cumprir com o seu dever de informar 
sobre determinado produto oferecido ao consumidor, a 
rescisão do contrato se opera por sua culpa exclusiva, 
afastando-se a imposição ao comprador do pagamento 

Relação de consumo - Prestação de serviços de 
telefonia - Usuário - Pedido de cancelamento da 

linha - Faturas posteriores - Ligações interurbanas 
- Cobrança indevida - Inclusão do nome do 

consumidor no SPC - Dano moral - Indenização - 
Valor - Critério de fixação

Ementa: Indenização por danos morais. Contrato de tele-
fonia fixa. Código do Consumidor. Responsabilidade 
objetiva. Cancelamento de linha com a operadora 
local demonstrado. Cobrança pela operadora de longa 
distância de supostas ligações interurbanas realizadas 
um ano depois da rescisão contratual. Dívida indevida. 
Inclusão no rol negativador. Dano moral configurado. 
Quantum indenizatório. Critérios de fixação.

- A relação estabelecida entre as partes, por se inserir 
perfeitamente nos ditames dos arts. 2º e 3º, § 2º, do 
Código de Defesa do Consumidor caracteriza-se como 
relação de consumo, figurando a operadora como pres-
tadora de serviços de telefonia. Assim, considerando que 
o art. 14 do CDC atribui responsabilidade objetiva ao 
prestador de serviços, o dever de indenizar se condiciona 
à simples comprovação da existência do dano e do nexo 
de causalidade, sendo, pois, dispensável a demonstração 
da culpa.

- Havendo o consumidor demonstrado, de forma inso-
fismável, o cancelamento de sua linha telefônica junto 
à operadora local, as cobranças realizadas pela reque-
rida, operadora de longa distância, denominada cobilling 
ou cofaturamento, referentes a pretensas ligações inte-
rurbanas realizadas um ano depois da rescisão contra-
tual, mostram-se completamente descabidas, assim como 
a inclusão do nome daquela nos cadastros de proteção 
ao crédito. 

- Na falta de parâmetros objetivos definidos para a 
sua fixação, tem-se solidificado, na jurisprudência, o 



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 63, n° 200, p. 61-260, jan./mar. 2012 |        129

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

entendimento no sentido de que a indenização haverá de 
ser suficientemente expressiva para compensar a vítima 
pelo sofrimento, tristeza ou vexame sofrido e penalizar o 
causador do dano, levando em conta ainda a intensidade 
da culpa e a capacidade econômica do ofensor, não 
podendo, contudo, constituir fonte de lucro imotivado.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0451.08.010029-5/001 - 
Comarca de Nova Resende - Apelante: Brasil Telecom 
S.A. - Apelada: Rita Emídia de Souza - Relator: DES. 
TARCÍSIO MARTINS COSTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Pedro Bernardes, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da 
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO E, DE 
OFÍCIO, ALTERAR O DISPOSITIVO DA SENTENÇA.

Belo Horizonte, 13 de março de 2012. - Tarcísio 
Martins Costa - Relator.

Notas taquigráficas

Produziu sustentação oral, pelo apelante, o Dr. 
Lauro José Bracarense Filho.

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Peço vista.

Notas taquigráficas

DES. PRESIDENTE - O julgamento deste feito foi 
adiado na sessão anterior, a pedido do Desembargador 
Relator, após sustentação oral. 

Assistiu ao julgamento, pela apelante, o Dr. Lauro 
Bracarense Filho.

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - Cuida-se de 
recurso de apelação interposto contra a r. sentença de 
f. 188/202, da lavra do digna Juíza da Vara Única da 
Comarca de Nova Rezende, que, nos autos da ação de 
indenização por danos morais e exclusão do nome do rol 
negativador, manejada por Rita Emídia de Souza, em face 
de Brasil Telecom S.A., julgou parcialmente procedente 
o pedido, para condenar a requerida ao pagamento 
de R$ 14.985,60 (quatorze mil novecentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta centavos), a título de danos morais. 
Condenou, outrossim, os litigantes, em face da sucum-
bência recíproca, ao pagamento das custas processuais, 
à razão de 30%, para a requerente, e os restantes 70%, 
para a requerida, suspensa, contudo, a sua exigibilidade 
em relação à primeira, por litigar sob o pálio da justiça 
gratuita. 

Consubstanciando seu inconformismo nas razões 
recursais de f. 204/225, pretende a empresa de tele-
fonia a reforma do r. decisum, sustentando, em apertada 

síntese, que o mero dissabor vivenciado pela autora não 
tem o condão de gerar dano moral indenizável; que a 
apelante não se desvencilhou do ônus da prova quanto 
aos pretensos danos morais que diz haver suportado; 
portanto, ausente elemento essencial à etiologia da 
responsabilidade civil, motivo pelo qual não há se falar 
em dever de indenizar. 

Enfatiza que, ao ensejo da contestação, deixou 
bem claro que a dívida discutida nos autos decorre de 
ligações interurbanas, realizadas por linha regularmente 
habilitada pela apelada junto à prestadora local - Telemar 
Norte Leste S.A. -, não havendo qualquer irregularidade 
na tarifação, tratando-se de cobilling. Aduz que a even-
tual inclusão no rol negativador, por falta de pagamento, 
constitui mero exercício regular de um direito reconhecido. 

Na eventualidade da manutenção de sua conde-
nação, bate-se pela redução do quantum indeniza-
tório, porquanto arbitrado “na absurda quantia de R$ 
14.985,60”. 

Sobre os temas suscitados, traz copiosas citações 
doutrinárias e jurisprudenciais.

Contrarrazões, em óbvia infirmação, pugnando 
pelo desprovimento do recurso (f. 230/235).

Presentes os requisitos de sua admissibilidade, 
conhece-se do recurso.

Revelam os autos que a autora buscou a tutela 
jurisdicional ao amparo da ação de indenização por 
danos morais, ao argumento de que, em 25 de maio 
de 2005, requereu o cancelamento de sua linha telefô-
nica 35621885, junto à operadora Telemar, sendo o seu 
pedido prontamente atendido. Assevera que, a despeito 
de haver solicitado o desligamento dos serviços telefô-
nicos, a ré Brasil Telecom S.A., no ano de 2006, começou 
a lhe enviar sucessivas cobranças, por ligações efetuadas 
pela linha, que já não mais se encontrava disponibilizada, 
além de propostas de parcelamento, vindo, posterior-
mente, a incluir indevidamente o seu nome nos serviços 
de proteção ao crédito. 

A digna Juíza singular julgou procedente o pedido, 
condenando a empresa requerida ao pagamento da 
importância de R$ 14.985,60, por danos morais. 

Inconformada, apela a empresa de telefonia, 
pretendendo a reforma do comando sentencial, ao argu-
mento de que a autora não cuidou de comprovar os 
danos morais efetivamente sofridos, capazes de justi-
ficar a almejada reparação. Diz que não ocorreu qual-
quer irregularidade na tarifação, tratando-se de cobilling, 
sendo que o não pagamento justifica a inclusão realizada, 
cuidando-se de mero exercício regular de um direito reco-
nhecido. Acrescenta que os fatos narrados na inicial não 
ultrapassaram a esfera do mero aborrecimento, motivo 
pelo qual não há se cogitar do pagamento de dano moral 
indenizável. Por fim, caso assim não se entenda, pugna 
pela redução do quantum arbitrado. 

Em exame, suma venia, estou a entender que a 
decisão hostilizada merece parcial confirmação. 
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Prima facie, a relação estabelecida entre as partes, 
por se inserir perfeitamente nos ditames dos arts. 2º e 3º, 
§ 2º, do Código de Defesa do Consumidor, caracteriza-se 
como relação de consumo, figurando a operadora como 
prestadora de serviços de telefonia, sendo, inclusive, suas 
atividades regulamentadas pela Anatel. 

Sendo assim, a espécie deve, inquestionavelmente, 
ser analisada à luz do Codecon. E, considerando que o 
art. 14 do diploma consumerista atribui responsabilidade 
objetiva ao prestador de serviços, o dever de indenizar se 
condiciona à simples comprovação da existência do dano 
e do nexo de causalidade, sendo dispensável, portanto, a 
demonstração de culpa. 

O referido dispositivo legal é taxativo ao estabelecer 
“que o fornecedor dos serviços responde, independente-
mente de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores [...]”. 

Em escólio ao art. 14 do CDC, Tupinambá 
Miguel de Castro Nascimento (Comentários ao Código 
do Consumidor. Rio de Janeiro: Aide Editora, 1991, 
p. 78-79), assinala que: 

No entanto, há aspectos a examinar. A responsabilidade 
objetiva sustenta a obrigação de ressarcir o dano se não se 
detectar qualquer culpa do consumidor ou de terceiro, visto 
que é causa excludente de responsabilidade do fornecedor 
no sentido genérico, ‘a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro (arts. 12, par. 3º, III, par. 3º, II, do Código). Assim, 
se houver prova da culpa exclusiva do próprio consumidor 
ou de um tertius, não há responsabilidade do fornecedor 
que sustente o efeito ressarcitório. É uma primeira exceção à 
responsabilidade sem culpa. Daí não se pode afastar a afir-
mativa de que, em alguma situação, a responsabilidade do 
fornecedor deva ser subjetiva, estribada na culpa. 

E acrescenta: 

Senão, vejamos. 
Se o consumidor ou o terceiro agiram com culpa, só há exclu-
dência da responsabilidade se ela, a culpa, for unicamente 
deles. Se for concorrente, se mantém a responsabilidade não 
por ser objetiva, mas porque o fornecedor também agiu com 
culpa. Nesta hipótese tem que se verificar a conduta culposa 
do fornecedor. 

No caso posto em lide, analisando o caderno 
processual, tem-se por incontroversa a asserção da 
requerida, no sentido de que solicitou, junto ao sistema 
de atendimento ao cliente disponibilizado pela apelante, 
o cancelamento da linha telefônica nº 35621885, em 
27 de maio de 2005, depois de ter quitado todos os 
débitos referentes ao serviço, presumindo-se verdadeira 
tal alegação, por não ter sido sequer impugnada pela ré 
(CPC, art. 333, inciso II). 

E mais.
O documento de f. 54, expedido por Telemar Norte 

Leste S.A., operadora local, em resposta ao Juízo, não 
deixa dúvidas de que o acesso à referida linha, de fato, 
foi cancelado em 27.05.2005, por solicitação do titular.

Em confronto, emerge do exame dos documentos 
de f. 17/22 - faturas e notas fiscais - trazidas pela autora 
com a inicial e expedidas pela própria ré, referentes a 
junho 2006, com vencimento em julho de 2008, nos 
importes, respectivamente, de R$ 198,95, R$ 129,06 e 
R$ 46,83, que tais valores dizem respeito a dezenas de 
ligações interurbanas realizadas e recebidas a cobrar, do 
Estado do Paraná - código de área 44 -, com duração, 
hora e data detalhadas, quais sejam ligações quase 
diárias, no período compreendido entre 26.04.2006 e 
25.06.2006. Logo, realizadas e recebidas quase um ano 
depois de ter a autora comprovadamente cancelado o 
seu aceso à linha telefônica, pedido prontamente aten-
dido pela operadora local (f. 54). 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a dívida 
imputada à autora é, de fato, indevida, haja vista que as 
faturas cobradas se referem à época em que não mais 
detinha a titularidade do terminal telefônico em questão.

Por conseguinte, permissa venia, não há se cogitar, 
na hipótese, do envolvimento da autora/apelada, e sua 
consequente inadimplência, no processo denominado 
cobilling, tal como sustentado, de forma veemente, da 
tribuna, pelo ilustre advogado da apelante. . 

“Cobilling” ou “cofaturamento”, como se sabe, 
é um serviço prestado pela operadora local (dona do 
terminal) para as operadoras de longa distância (LD). 

Tal serviço consiste na emissão da fatura da opera-
dora local, em conjunto com a fatura da operadora de 
longa distância (LD), contendo os valores referentes às 
chamadas de longa distância realizadas pelo terminal da 
operadora local. 

A operadora de longa distância é responsável pelo 
envio de arquivos de remessa contendo as chamadas 
já valoradas (tarifadas), para que a operadora local 
possa incluí-las em sua fatura. Por sua vez, a operadora 
local envia os arquivos de retorno para a operadora LD, 
contendo todo o ciclo de vida de cada chamada. 

Além da emissão da fatura, a operadora local 
também emite a nota fiscal da operadora de longa 
distância, com o detalhamento das chamadas, utilizando 
na nota fiscal os dados por esta ministrados.

Dessa forma, as operadoras locais prestadoras de 
cobilling, além de enviar arquivos de retorno, também 
enviam para as LDs arquivos fiscais que contêm todo o 
detalhamento das notas fiscais emitidas por ela, em nome 
da LD, para que a mesma possa efetuar o cumprimento 
de suas obrigações fiscais principais (recolhimento de 
ICMS e escrituração fiscal, por exemplo.) e acessórias 
(Dipam - Declaração para o índice de participação dos 
municípios, v.g.).

Postas essas considerações, no caso sub judice, 
analisando os aludidos documentos, vê-se que a opera-
dora local - Telemar Norte Leste S.A. - não emitiu qual-
quer fatura ou nota fiscal, por pretensas chamadas de 
longa distância realizadas e recebidas pela ré, mesmo 
porque não poderia fazê-lo, pelo simples e curial motivo 



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 63, n° 200, p. 61-260, jan./mar. 2012 |        131

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

de que, há muito, o acesso à apontada linha telefônica 
já se encontrava cancelado a pedido da própria usuária. 

Assim, estreme de dúvida que a conduta da 
empresa de telefonia requerida, além de demonstrar a 
completa desorganização de seus serviços administra-
tivos, não observou as normas relativas a tal processa-
mento, emitindo faturas e notas fiscais a seu próprio nuto, 
possivelmente referentes ao novo detentor da linha em 
apreço. 

De qualquer sorte, mostrou-se negligente, não só 
por assim agir, mas também ao inscrever irregularmente 
o nome da apelada nos cadastros de restrição ao crédito, 
depois de sucessivas e cansativas cobranças, relativas a 
uma linha de há muito já cancelada. 

Frise-se que uma simples consulta à operadora 
local (Telemar Norte Leste S.A.) teria evitado os trans-
tornos causados pela operadora de longa distância, ora 
apelante, à apelada.

Restou, assim, evidenciado o nexo de causalidade 
entre sua conduta antijurídica e os danos por esta sofridos. 

Inaceitável, também, a alegação da recorrente de 
que não ficaram comprovados os danos alegados pela 
recorrida. Nesse passo, sustenta que tudo não passou de 
um mero dissabor oriundo da vida cotidiana. 

Em casos como o dos autos, a concepção atual da 
doutrina e da jurisprudência orienta-se no sentido de que 
a responsabilização do agente causador do dano moral 
se opera por força do simples fato da violação (dano in 
re ipsa). Assim, verificando-se o evento danoso, surge a 
necessidade de reparação, não havendo se cogitar de 
demonstração da existência do prejuízo, que, na hipó-
tese, se presume. 

Sobre o tema, as prestimosas considerações tecidas 
por Sérgio Cavalieri Filho, litteris: 

Entendemos, todavia, que por se tratar de algo imaterial ou 
ideal a prova do dano moral não pode ser feita através dos 
mesmos meios utilizados para a comprovação do dano mate-
rial. Seria uma demasia, algo até impossível, exigir que a 
vítima comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através 
de depoimentos, documentos ou perícia; não teria ela como 
demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio através 
dos meios probatórios tradicionais, o que acabaria por 
ensejar o retorno à fase da irreparabilidade do dano moral 
em razão de fatores instrumentais (Programa de responsabili-
dade civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, p. 79). 

Na mesma vertente, Rui Stoco dilucida: 

Como o dano moral é, em verdade, um não dano, não 
haveria como provar, quantificando o alcance desse dano, 
como ressuma óbvio. Sob esse aspecto, porque o gravame 
no plano moral não se indeniza, mas apenas se compensa, é 
que não se pode falar em prova da um dano que, a rigor, não 
existe no plano material (Tratado de responsabilidade civil. 5. 
ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p.138). 

De há muito, igualmente, tornou-se assente na juris-
prudência que, em se tratando de inscrição indevida no 
rol negativador, o dano moral prescinde de prova, como 

bem espelham os arestos abaixo transcritos, oriundos do 
colendo Superior Tribunal de Justiça: 

Agravo regimental - Dano moral - Cadastro do Serasa - 
Improcedência de ação consignatória - Fato novo superve-
niente - Art. 462 do CPC. I - A hipótese é de ilícito puro (dano 
moral), desnecessária qualquer prova de prejuízo, suficiente 
apenas a demonstração de inscrição irregular em cadastro 
de devedores. [...] (AGA nº 175023/RS, 3ª Turma, Rel. Min. 
Waldemar Zveiter, DJ  de 07.12.1998, p. 00083). 

Na concepção moderna da reparação do dano moral, preva-
lece a orientação de que a responsabilização do agente se 
opera por força do simples fato da violação, de modo a 
tornar-se desnecessária a prova do prejuízo em concreto. 
Recurso especial conhecido e provido (REsp nº 331.517/GO 
- Relator: Ministro César Asfor Rocha). 

Caracterizada a conduta indevida do banco em anotar o 
nome do recorrido junto ao SPC, cabível é a indenização 
por dano moral, suficiente a demonstração da existência da 
inscrição irregular (AgRgAg n° 244.572/SP, da minha rela-
toria, DJ de 17.12.99, REsp n° 165.727/DF, Relator Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 21.8.98). 

Portanto, a concepção atual da doutrina e da juris-
prudência orienta-se no sentido de que a responsabili-
zação do agente causador do dano moral se opera por 
força do simples fato da violação (damnum in re ipsa). 
Assim, verificado o evento danoso, surge a necessidade 
da reparação, não havendo que se cogitar da prova do 
prejuízo. 

Nessa linha de entendimento, ressalto que os danos 
morais sofridos pela apelada são notórios, haja vista 
o abalo de crédito sofrido pelas pessoas (físicas e jurí-
dicas), que têm seus nomes incluídos no rol dos “maus 
pagadores”, bem como o vexame e a consternação daí 
decorrentes, motivo pelo qual a materialidade do dano 
sofrido e o nexo de causalidade sabidamente havido 
entre a inclusão nos registros de proteção ao crédito e a 
repercussão negativa daí advinda não ensejam maiores 
discussões. 

Demonstrada, portanto, a inscrição irregular do 
nome da apelada no banco de dados dos serviços de 
proteção ao crédito, sem nada a dever, presentes os 
elementos essenciais à etiologia da responsabilidade civil, 
emerge induvidoso o dever ressarcitório. 

Assentada a responsabilidade da empresa reque-
rida, passamos ao exame do quantum indenizatório, arbi-
trado em R$ 14.985,60, porquanto a apelante contra ele 
se insurge, batendo-se pela sua redução. 

Anoto, de início, que a indenização por dano moral 
significa apenas uma forma de compensação, nunca de 
reposição valorativa de uma perda. Tal parcela não tem 
efeito de compensação pecuniária, devendo ser arbitrada 
ao prudencial critério do julgador, sempre com mode-
ração, tendo em vista que não pode se constituir em fonte 
de lucro indevido. 

No tema, o acatado Humberto Theodoro Júnior, 
forte no mestre Caio Mário da Silva Pereira, elucida: 
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Mais do que em qualquer outro tipo de indenização, a repa-
ração do dano moral há de ser imposta a partir do funda-
mento mesmo da responsabilidade civil, que não visa criar 
fonte injustificada de lucros e vantagens sem causa. Vale, 
por todos os melhores estudiosos do complicado tema, a 
doutrina atualizada de Caio Mário, em torno do arbitra-
mento da indenização do dano moral: ‘E, se em qualquer 
caso se dá à vítima uma reparação de damno vitando, e não 
de lucro capiendo, mais do que nunca há de estar presente a 
preocupação de conter a reparação dentro do razoável, para 
que jamais se converta em fonte de enriquecimento’ (Dano 
moral. 2. ed. Ed. J. de Oliveira, 1999, p. 36). 

Segundo o magistério de Maria Helena Diniz: 

Na reparação do dano moral, o magistrado deverá apelar 
para o que lhe parecer equitativo ou justo, agindo sempre 
com um prudente arbítrio, ouvindo as razões das partes, veri-
ficando os elementos probatórios, fixando moderadamente 
uma indenização. O valor do dano moral deve ser estabe-
lecido com base em parâmetros razoáveis, não podendo 
ensejar uma fonte de enriquecimento nem mesmo se irrisório 
ou simbólico. A reparação deve ser justa e digna. Portanto, 
ao fixar o quantum da indenização, o juiz não procederá a 
seu bel-prazer, mas como um homem de responsabilidade, 
examinando as circunstâncias de cada caso, decidindo com 
fundamento e moderação (Revista Jurídica Consulex, n. 3, de 
31.03.97). 

Por sua vez, os tribunais pátrios têm solidificado o 
entendimento de que a indenização haverá de ser

suficientemente expressiva para compensar a vítima pelo 
sofrimento, tristeza ou vexame sofrido e penalizar o causador 
do dano, levando em conta ainda a intensidade da culpa e 
a capacidade econômica dos ofensores (Coad, Bol. 31/94, 
p. 490, nº 66.291). 

Para a fixação do dano moral o julgador pode usar de 
certo arbítrio, devendo, porém, levar em conta as condições 
pessoais do ofendido e do ofensor (RJTJRS 127/411). 

A indenização por dano moral é arbitrável, mediante estima-
tiva prudencial que leve em conta a necessidade de, com a 
quantia, satisfazer a dor da vítima e dissuadir, de igual e novo 
atentado, o autor da ofensa (RT 706/67). 

Em resumo, desses conceitos se subtrai que a repa-
ração moral deve sempre ser fixada de forma a atender 
à dupla finalidade do instituto, qual seja desestimular, de 
forma pedagógica, o ofensor (teoria do desestímulo) a 
condutas do mesmo gênero e propiciar ao ofendido os 
meios de compensar a dor e os transtornos experimen-
tados, sem que isso implique fonte de lucro indevido. 

Levando em conta os parâmetros acima enfocados 
e consoante o entendimento prevalente nesta eg. Corte 
de Justiça, penso que o valor arbitrado em R$ 14.985,60, 
realmente se mostra excessivo, devendo ser estabelecido 
em valor mais consentâneo com os princípios da razoabi-
lidade e proporcionalidade. 

Com tais considerações, dá-se parcial provi-
mento ao recurso, para reformar, em parte, a respeitável 
sentença de primeiro grau e reduzir o valor arbitrado, 

por danos morais ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), corrigidos pelos índices oficiais divulgados pela 
Corregedoria-Geral de Justiça, a partir da data da publi-
cação do acórdão, porquanto estabelecido em valor 
já atualizado.

Finalmente, rogando vênia, altera-se, de ofício, 
o dispositivo sentencial, para constar a procedência do 
pedido, e não a parcial procedência, tal como consig-
nado, pois a simples fixação de valor inferior àquele 
pretendido pela parte autora, no caso, 100 (cem) salários 
mínimos não é suficiente para caracterizar sucumbência 
parcial recíproca, como entendeu a douta Sentenciante.

Chamado a decidir sobre o tema, acentuou o 
colendo STJ que: 

[...] O quantum pedido na exordial a título de indenização 
por dano moral é meramente estimativo, não ocorrendo 
sucumbência parcial se a condenação é fixada em valor 
menor [...] Recurso especial parcialmente provido. (3ª Turma. 
REsp 488024/RJ. Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. DJ de 
04.08.2003.)

No mais, mantém-se o trabalho decisório de 
primeiro grau, por seus e por estes fundamentos, ressal-
tando-se que a parte autora não se insurgiu contra a 
distribuição dos ônus de sucumbência. 

Custas recursais, na proporção de 80% (oitenta por 
cento), pela empresa apelante, e os restantes 20% (vinte 
por cento), pela apelada, suspensa, contudo, a exigibi-
lidade, quanto à autora no interstício do art. 12 da Lei 
1.060/50.

DES. JOSÉ ANTÔNIO BRAGA - Peço vista.

Notas taquigráficas

DES. PRESIDENTE - Este feito veio adiado de sessão 
anterior, a pedido do Desembargador Revisor, após o 
Desembargador Relator dar parcial provimento e, de 
ofício, alterar o dispositivo da sentença.

DES. JOSÉ ANTÔNIO BRAGA - Pedi vista dos autos 
para melhor análise do processo. Pelo documento de 
f. 54, a Telemar Norte Leste S.A. comprova efetivamente 
que o meio de acesso ao terminal 35-3562-1885 foi 
cancelado na data de 27 de maio de 2005.

Por sua vez, a apelante traz aos autos os documentos 
de f. 82/83 demonstrando que as ligações que deram 
origem ao débito se deram a partir de 26 de abril de 
2006. A ilicitude da cobrança está plenamente eviden-
ciada, como também quanto foi nocivo para a apelada 
a negativação de seu nome. Houve negligência da 
apelante, não considerando as informações repas-
sadas pela negativada. A causa da doença da apelada 
foi decorrente da dor moral que sentiu. Nunca me senti 
tão confortado em acompanhar o e. Des. Relator, como 
no caso visto nestes autos. Por isso, também dou parcial 
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Geicel Ferreira, bem como decidiu pela improcedência 
do pedido contraposto formulado pelo réu.

Sustentam os apelantes, em síntese, que, quando 
da aquisição do imóvel rural, no ano de 1995, o fizeram 
conscientes da existência da servidão de passagem em 
discussão, oportunidade em que começaram a usar 
o referido caminho, mas foram proibidos pelo recor-
rido de transitar pela servidão; que o caminho pelo qual 
pretendem continuar passando existe há mais de 80 anos; 
que admitem a existência de outro acesso à sua proprie-
dade pela via pública, porém é mais oneroso; que a prova 
documental produzida comprova a existência do caminho 
e a sua utilização por outras pessoas há muitos anos, daí 
a necessidade de ser mantida a servidão de passagem.

O apelado ofertou as contrarrazões de f. 150-154, 
pelo não provimento do recurso.

Os autores apelantes litigam sob o pálio da justiça 
gratuita, o que justifica a falta de preparo recursal.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso.

Versam os autos sobre denominada “ação confes-
sória de servidão”, proposta por Antônio de Souza Coelho 
e Aparecida de Campos Coelho em face de Miguel Geicel 
Ferreira, ao argumento de que o imóvel a eles perten-
cente “é encravado em terras” do réu, sendo que existe 
única via de acesso dos requerentes à sua propriedade.

A douta Juíza sentenciante, com lastro no contexto 
fático-probatório, culminou por julgar improcedentes os 
pedidos, decorrendo daí a insurgência recursal aviada 
pelos autores.

Considerando que os autores postulam o reconhe-
cimento de servidão, mas alegam que o imóvel por eles 
adquirido se encontra encravado, já que não tem acesso 
para via pública, tenho por necessário tecer pequenas 
considerações, distinguindo o instituto da passagem 
forçada do instituto da servidão de passagem.

Sobre a passagem forçada, o art. 1.285, § 1º, do 
Código Civil de 2002, incluso no Capítulo dos direitos de 
vizinhança, dispõe:

O dono do prédio que não tiver acesso a via pública, nascente 
ou porto, pode, mediante pagamento de indenização cabal, 
constranger o vizinho a lhe dar passagem, cujo rumo será 
judicialmente fixado, se necessário.
§ 1º Sofrerá o constrangimento o vizinho cujo imóvel mais 
natural e facilmente se prestar à passagem.

Quanto a esse instituto, não é muito dizer que está 
ele preso ao interesse público e ao direito de propriedade. 

Por sua vez, o instituto da servidão, está previsto 
no Título V, “Das Servidões”, que, no capítulo I, no 
art. 1.378, conceitua:

A servidão proporciona utilidade para o prédio dominante, 
e grava o prédio serviente, que pertence a diverso dono, e 
constitui-se mediante declaração expressa dos proprietá-
rios, ou por testamento, e subsequente registro no Cartório 
de Imóveis.

Direito de vizinhança - Passagem forçada - Imóvel 
encravado - Alegação - Artigo 1.285, § 1º, do 

Código Civil - Inteligência - Acesso a via pública - 
Existência comprovada - Direito não reconhecido - 
Servidão de passagem - Compreensão e distinção 

dos institutos - Artigo 1.378 do Código Civil - 
Ausência de ato de vontade constitutivo

Ementa: Ação confessória. Passagem forçada. Servidão 
de passagem. Imóvel com acesso a via pública. Pedido 
julgado improcedente. Sentença mantida. 

- São distintos os institutos da passagem forçada e da 
servidão de passagem, pois, enquanto o primeiro tem 
como pressuposto a existência de imóvel dominante 
encravado, o segundo requer, via de regra, declaração 
expressa dos proprietários. 

- Comprovado que o imóvel pertencente aos autores é 
servido por via pública, julga-se improcedente o pedido 
de constituição de passagem forçada, por eles formulado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0520.06.010661-1/001 - 
Comarca de Pompéu - Apelante: Antonio de Souza Coelho 
e outro, Maria Aparecida de Campos Coelho - Apelado: 
Miguel Geicel Ferreira - Relator: DES. GUILHERME 
LUCIANO BAETA NUNES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 27 de março de 2012. - Guilherme 
Luciano Baeta Nunes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - 
Cuida-se de apelação cível interposta por Antônio de 
Sousa Coelho e sua mulher (f. 145-148), contrariando 
a sentença proferida às f. 137-144, pela qual a douta 
Juíza a quo julgou improcedente o pedido objeto da ação 
confessória proposta pelos apelantes em face de Miguel 

provimento para reduzir a indenização nos termos do voto 
do e. Des. Relator.

DES. LUIZ ARTUR HILÁRIO - Com o Des. Relator.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO E, DE 
OFÍCIO, ALTERARAM O DISPOSITIVO DA SENTENÇA.

. . .


